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CARTA-CIRCULAR Nº 1.908 

Documento normativo revogado pela Circular 3.081, de 17/1/2002. 

Comunicamos que foram criados os seguintes números-códigos do Registro 

Comum de Operações Rurais - Empreendimentos: 

3 - Atividade: Agrícola 

Finalidade: Comercialização 

1 - PGPM - Empréstimos do Governo Federal (EGF) 

ADIANTAMENTO A COOPERATIVAS E CIDAS (PRÉ-EGF) 

EMPREENDIMENTO NÚMERO-CÓDIGO QUANTIDADE 

algodão em caroço 31030702 Kg bruto 

alho meia cura 31035707 Kg bruto 

amendoim 31040709 Kg bruto 

arroz em casca 31045704 Kg bruto 

carnaúba 31100704 Kg líquido 

castanha de caju 31110701 Kg bruto 

feijão 31155704 Kg bruto 

juta 31210704 Kg bruto 

malva 31235703 Kg bruto 

mamona em baga 31245700 Kg bruto 

mandioca 31250702 Kg bruto 

milho 31272706 Kg bruto 

sisal 31020705 Kg bruto 

CRIADORES E SUAS COOPERATIVAS 

EMPREENDIMENTO NÚMERO-CÓDIGO QUANTIDADE 

milho 31270809 Kg bruto 

sorgo 31315805 Kg bruto 

farelo de soja 31310800 t 

3 - Atividade: Agrícola 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=2002&numero=3081
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Finalidade: Comercialização 

9 - Operações especialmente admitidas (Res. 1497 e 1585) 

EMPREENDIMENTO NÚMERO-CÓDIGO QUANTIDADE 

açúcar 39095464 t 

álcool 39095938 hl 

café 39085003 t 

trigo 39325660 t 

triticale 39325701 t 

2. Ficam cancelados os números-códigos correspondentes ao documento RECOR 

- Categoria do emitente - criador e os seguintes do documento RECOR - Empreendimentos: 

3 - Atividade: Agrícola 

Finalidade: Comercialização (exceto desconto) 

3 - Comercialização 

EMPREENDIMENTO NÚMERO-CÓDIGO QUANTIDADE 

açúcar 39095464 t 

álcool 33095934 t 

cacau 33080004 t 

café 33085009 t 

fumo 33175005 t 

indústria chocolateira (derivados 

de cacau) 

33080932 t 

laranja 33215006 t 

mamona 33245007 t 

pêssego 33285005 t 

sisal 33020002 t 

3. Em conseqüência, encontram-se anexas as folhas necessárias à atualização dos 

documentos nº 8 e 10 do Manual de Crédito Rural (MCR). 

Brasília (DF), 28 de março de 1989 

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO RURAL E INDUSTRIAL 
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José Stelman T. Porto 

CHEFE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 
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